
CÂMARA MUNICIP A1L ][)E ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO i\IÚ~UERO 064/18 

PROJETO DE LEI N~~ ~~ !ERO 067 / 18 

Dispõe sobre a doação de bens imóveis no âmbito 
do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Econômico e Socia l do M unicípio de Araraqua ra, 

inst ituído pela Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 
1998, e dá outras providências. 

Art . 1º Os projet os individuais rela t ivos às doações referi das no "ca put" do 
art . 3º da Lei nº 5. 119, de 14 de dezembro de 1998, serão recebidos, pe la Ad minist ração 
Municipal, por meio de chamamento público. 

§ 1º Do projeto individ ua l apresE~ n tado no chamamento público deverá 
consta r : 

I - apresentação, conte ndo j ust ificat iva, cron ograma de implantação das 
atividades, estudo de viabi lidade, estudo de mercado, previsão de geração de empregos e 
perspectiva de geração de renda; 

11 - certidões negat ivas de débitos emit idas pela Fazenda municipal, est adual 
e federal, para o caso de empresas já const it uídas; 

111 - balanço pat rimonial e cont ábil dos últimos 5 (ci nco ) anos da empresa 
proponente, ou de todo o período de sua existência, na hipótese de a empresa proponente 
t er sido constituída há menos de 5 (cinco) anos; 

IV - CNPJ do proponente; 
V - est atuto social do proponente; 
VI - decl aração do proponente constando expressamente que conco rda com 

a retomada do imóvel ced ido ou doado, na hipótese de descumprimento das cláusulas 
constantes do instrumento de doação, conforme o caso; 

VIl - demais documentos previamente solici tados no ed ita l de chamamento 
público. 

§ 2º O julgamento das propostas apresentadas no chamamento público 
referi do neste artigo será realizado por comissão julgadora permanente do Conse lho 
Municipal de Desenvo lvimento Eco nômico e Social, composta, de maneira pa ri tá ri a, por 
membros da sociedade civil e por representantes governamenta is escolhidos dent re os 
membros do co nse lho para o exercício da função por dois anos, permit ida uma recondução, 
na forma de seu regimento. 

Art . 2º A doação referida no art. 1º dar-se-á com os enca rgos previst os no art. 
9º da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998. 

§ 1º Transcorri dos 20 (vinte) anos da doação referida no "ca put" deste art igo, 
poderá o Poder Execut ivo, independente de lei autori zat iva, retirar o enca rgo previsto no 



inciso V do art . 9Q da Lei nQ 5. 119, de 14 de dezembro de 1998, permitindo que o donatári o 
ceda ou aliene o imóvel a t erce iros. 

§ 2Q A autori zação referida no § lQ t ambém se aplica às doações que já 
t iverem sido rea lizadas quando da promulgação da presente lei e que t iverem ocorri do há 

mais de 10 (dez) anos. 

§ 3Q Na hipót ese de doações ocorri das ant es da entrada em vigor desta lei e 
que não tiverem ocorrido há mais de 10 (dez) anos, a autorização referida no § 1Q deste 
art igo poderá ser efetivada na ocasião em que a doação completa r 10 (dez) anos. 

Art . 3Q Transcorridos 5 (cinco) anos da doação, ainda que ocorri da antes da 
ent rada em vigor da presente lei, e desde que haja expressa anuência do Conse lho 
Munici pal de Desenvolvimento Econômico e Soci al, pod erá a empresa que recebeu doação 
com enca rgos, no âmbito do Programa de Incent ivo ao Desenvolvimento Econômico e 
Social, so licita r a retirada dos enca rgos da doação med iante compensação fi nance ira da 
municipalidade pelo bem doado. 

§ 1Q A anuência referi da no "ca put" deste artigo dependerá : 
I - da co nst atação de que não houve desvio de fi na lidade na ut ilização do 

imóvel pelo donatário; 
11 - da apresentação, pelo donatário, das certid ões negativas de débitos 

federais, estaduais e mun icipais e de certidões atualizadas do Ca rtóri o de Regist ro de 
Imóveis, distri buidores e cartório de prot estos; 

111 - da inexistência de ônus pa ra a Ad minist ração Municipa l no que se refere 
a emolumentos devidos pela lavratu ra de nova escritura, bem como seu registro no Ca rtóri o 
com atr ibuição, que correrão por conta do donatári o; 

IV - da ut il ização do imóvel como garan t ia do va lor a se r ressa rcido à 
mun icipalidade, a ser gravada na referid a escrit ura até a quit ação do parce lamento, quando 
a indenização fo r paga de maneira de diferida, nos te rmos deste artigo. 

§ 2Q Na hipót ese prevista no "caput" deste art igo, a retirada dos enca rgos da 
doação independerá de lei autorizativa. 

§ 3Q A compensação f inancei ra refer ida no "caput" deste art igo será 
· destinada ao Fundo M unicipal de Desenvolvimento Econômico - FUMDE, para o 
atendimento dos seus objet ivos. 

§ 4Q Os valores a serem apurados para a indenização da munici palidade 
deverão t er como base o valor atu al do terreno ou da área in icia lmente doados, med iante 
avaliação oficia l, por valor não inferior ao prat icado no mercado imobiliário. 

§ 5Q Os valores referentes à indenização da munici palidade poderão ser 
pagos à vist a ou de maneira parce lada, de 20 (vinte) a 120 (cento e vinte ) parce las, de 
acordo com a condição econômica da empresa e mediante anuência prévia do Conse lho 
Municipal de Desenvo lvimento Econômico e Socia l, atualiza ndo-se o valor devido com j uros 
e correção monet ári a, segundo os índices oficiais adotados pela mun icipa lidade. 
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§ 6º Concreti zado o pagamento da compensação e, após a devida atua lização 
da escritura do imóvel, fi ca o donatário liberado dos ônus contidos no art. 9º da Lei nº 
5.119, de 14 de dezembro de 1998. 

Art. 4º Transcorridos 5 (cinco) anos da doação, ainda que ocorri da antes da 
ent rada em vigor da presente lei, e desde que haja expressa an uência do Conse lho 
Municipa l de Desenvo lvimento Econômico e Social, poderá a empresa que recebeu doação 
no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Socia l alienar a 
terceiros área recebida em doação e as benfeitori 21s nela rea lizadas, mediante compensação 
financeira da municipa lidade pelo bem doado. 

§ 1º A anuência referi da no "ca put" deste art igo dependerá : 
I - da const atação de que não houve desvio de finalidad e na utilização do 

imóvel pelo donatário alienant e; 
11 - da apresentação, pe lo requerente, das cert idões negativas de débitos 

federa is, estadua is e municipais e de ce rti dões atuali zadas do Cartório de Registro de 
Imóveis, distribuidores e cartório de protestos; 

111 - da apresentação, pe lo requerente, de projeto individua l, na forma do art . 
1º desta lei; 

IV - da inexistência de ônus para a Admini stração Municipal no que se refere 
a emolumentos devidos pela lavrat ura da escritura de venda e compra, bem como seu 
registro no Cartório com atribuição, que correrão por conta do donatári o alienante e do 
futuro adquirente, de comum aco rdo; 

V - do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis- ITBI 
devido, na forma da lei; e 

VI - da uti lização do imóvel alienado como garantia do va lor a ser ressarcido à 
municipalidade, a se r gravada na referida escri t ura até a quitação do parcelamento. 

§ 2º Na hipótese previst a no "caput" deste artigo, a alienação independerá de 
lei autorizativa para a ret irada de enca rgos e o donatário alienante deverá compensa r 
financei ramente a municipalidade pela área recebida em doação. 

§ 3º A refe rida compensação fin ance ira será destinada ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Econômico- FUMDE, para o aten dimento dos seus objetivos. 

§ 4º Os valores a serem apurados para a indenização da mun icipa lidade 
deverão t er como base o va lor atual do terreno ou da área in icialmente doados, med iante 
ava liação oficial, por va lor não infe rior ao praticado no mercado imobiliário. 

§ 5º Os valores referentes à indenização da municipalidade poderão ser 
pagos à vista ou de maneira pa rcelada, de 20 (vinte) a 120 (cento e vinte) parcelas, de 
acordo com a cond ição econômica da empresa e mediante anuência prévia do Conselho 
Municipal de Desenvo lvimento Econômico e Social! , atuali za ndo-se o va lor devido com juros 
e correção monetá ri a, segundo os índ ices oficia is adotados pela municipalidade. 

§ 6º Equipara-se a te rceiro o benef iciário de incentivo da Lei nº 5.119, de 14 
de dezembro de 1998, f ica ndo, neste caso, liberado da anuência do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Socia l referidêl no '·'caput" deste artigo, na hipótese de esta r 
promovendo a expansão de sua ativi dade atual. 

3 

JU-<1\QUARA 



§ 7º A alienação a terceiros das benfeitorias realizadas na área ante ri ormente 
doada pela municipalidade será objeto de entendimento privado entre o donatário 
ali enante e o terceiro adq uirente, sendo ved ado à Ad ministração Municipal mediar 

qualquer negociação particu lar rea lizada . 

§ 8º Concretizado o pagamento da compensação e rea lizada a transferência 
do bem, f ica o terceiro adquirente liberado dos ônus contidos no art. 9º da Lei nº 5.119, de 

14 de dezembro de 1998. 

Art . 5º Transcorridos 5 (cinco) anos da doação, ainda que ocorrida antes da 
entrada em vigor da presente lei, e desde qu e haja expressa anuência do Conselho 
Municipal de Desenvolvim ento Econômico e Soci al, bem como lei específica autorizativa, 
poderá a empresa que recebeu doação no ;§mbito do Programa de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico e Social sub-rogar-se a terceiros na doação. 

§ 1º A anuência referid a no "ca put" deste art igo dependerá : 
I - da constatação de que não houve desvio de fin alidade na utilização do 

imóvel pelo antigo donatário; 
11 - da apresentação das certidões negativas de débitos federais, estaduais e 

municipais e de cert idões atua lizadas do Cartório de Regist ro de Imóveis, dist ribuidores e 
ca rtório de protestos; 

111 - da apresentação de projeto individual, na forma do art. 1º desta lei; 
IV - da inexistência de ônus para a Admini stração Municipal no que se refere 

a emolumentos devidos pela lavratura da nova escri tu ra do imóvel, bem como seu registro 
no Ca rtório com atribuição, que correrão por conta do antigo e do futuro donatários, de 
comum acordo. 

§ 2º Na hipótese prevista no "caput " deste artigo, manter-se-ão na doação 
su b-rogada os enca rgos previst os no art. 9º da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998. 

§ 3º Equipara-se a terceiro o benef iciá rio de incentivo da Lei nº 5.119, de 14 
de dezembro de 1998, ficando, neste caso, liberado da anuência do Conse lho Mun icipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social referida no "'caput" deste artigo, na hipótese de estar 
promovendo a expansão de sua atividade atual. 

§ 4º As benfe itori as anteriormente real izadas na área poderão ser por ele 
obj et o de entendimento privado ent re o antigo e o novo donatário, sendo vedado à 
Administração Municipal med iar qualquer negociação particu lar rea lizada. 

Art. 6º Desde que haja anuência do Conse lho Municipa l de Desenvolvimento 
Econômico e Socia l, os imóveis de propried ade do M unicípio de Araraq uara e que se 
encontrem na posse de terce iros há mais de 5 (cinco) anos, a t ít ulo de permissão de uso, 
poderão ser alienados aos respectivos permissionários, por meio de doação co m enca rgos, 
mediante lei específi ca. 

§ 1º Para a rea lização da doação de que trata este artigo, f ica dispensada a 
rea lização de chamamento público, nos t ermos do "caput" do art. 1º desta lei. 

4 



§ 2º A anuência referida no "ca put" deste artigo dependerá: 
I - da const atação de que não houve desvio de finalidade na utilização do 

imóvel pe lo antigo donatário; 
11 - da apresentação das certidões negativas de débitos federais, estaduais e 

municipais e de certidões atua lizadas do Cartório de Registro de Imóveis, distribuidores e 
ca rtório de protestos; 

111 - da apresentação de projeto individua l, na forma do art. 1º desta lei; 
IV - da inexistência de ônus para a Admin istração Municipal no que se refere 

a emolumentos devidos pela lavratura da nova escr it ura do imóvel, bem como seu registro 
no Cartório com atribuição, que correrão por cont a do donatário. 

Art. 7º O "caput " do art. 3º da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, 
passa a vigorar com a segu inte redação: 

"Art. 3º Fica o Poder Executivo, at ravés do Programa de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico e Social, autorizado a permutar, adquirir 
ou doar, por meio de projetos individua is, áreas de terra necessárias à 
implantação ou ampl iação das empresas beneficiárias desta lei, 
med iante autorização legislativa." (NR) 

Art. 8º O art . 2º da Le i nº 8.893, de 16 de março de 2017, passa a vigorar 
acrescido do segu inte inciso: 

"Art. 2º .. . 

XIII - proceder ao julgamento de edita is de chamamento público e 
demais procedimentos previstos em lei para a doação e/ou alienação 
de áreas a empresas, no âmbito do Programa de Incentivo ao 
Desenvo lvimento Econômico e Socia l do Município de Araraquara." 
(N R) 

Art. 9º O art . 12 da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 12. O não cumprimento das obrigações assumidas poderá 
determinar o ca nce lamento dos benefícios concedidos, como também 
a reversão do imóvel doado ao patrimônio do doador, com todas as 
benfeito ri as nele existentes; sem o direito a qua lquer indenização, 
independentemente de in tetrpelação j udicial ou extrajudicia l, ficando 
as empresas obrigadas ao recolhimento integra l dos tributos 
mun icipais devidos, imediata mente após o evento que tenha 
caract erizado a exclusão daq uelas condições, sem prejuízo de juros e 
atua lizações monetárias, bem como de multas devidas, na forma da 
le i. 

Parágrafo único. Constat ado o não cumprimento de quaisquer 

obrigações assumidas, o poder público deverá notificar o beneficiário 
para que, querendo, aprese nte sua defesa administrativa no prazo de 
10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação." (NR) 
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Art . 10. Esta Le i entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art . 11. Fica revogada a Lei nQ 6.154, de 15 de junho de 2004. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AR~.QUARA, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
março do ano de 2018 (dois mil e dezoito)./ 
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